
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000366/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 07/06/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR029448/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.264346/2024-51
DATA DO PROTOCOLO: 06/06/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19980.236716/2023-80
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/01/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AURO
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA;
 
E

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM
GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL, CNPJ n.
32.700.148/0001-25, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA
ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Das Empresas
de Asseio e Conservação e Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, Conservação, Jardinagem e
Controle de Pragas, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA,
Alcobaça/BA, Almadina/BA, Amargosa/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA,
Andorinha/BA, Angical/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Apuarema/BA,
Aracatu/BA, Araci/BA, Arataca/BA, Aratuípe/BA, Aurelino Leal/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA,
Banzaê/BA, Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra do Rocha/BA,
Barra/BA, Barreiras/BA, Barro Alto/BA, Barro Preto/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA,
Boa Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA, Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA,
Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA,
Brumado/BA, Buerarema/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA, Cabaceiras do Paraguaçu/BA,
Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cairu/BA, Caldeirão
Grande/BA, Camacan/BA, Camaçari/BA, Camamu/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA,
Cândido Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA,
Caraíbas/BA, Caravelas/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Coaraci/BA, Cocos/BA,
Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dário Meira/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Érico Cardoso/BA, Euclides da
Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Floresta
Azul/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gandu/BA, Gavião/BA, Gentio do Ouro/BA, Glória/BA,
Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA, Guaratinga/BA, Heliópolis/BA,
Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA, Igaporã/BA,
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Igrapiúna/BA, Iguaí/BA, Ilhéus/BA, Ipiaú/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA, Iraquara/BA,
Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itabuna/BA, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA,
Itagimirim/BA, Itaguaçu da Bahia/BA, Itaju do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambé/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA, Itapitanga/BA, Itaquara/BA,
Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Iuiu/BA,
Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA, Jequié/BA,
Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, Jitaúna/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA, Jussara/BA,
Jussari/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Macajuba/BA, Macarani/BA, Macaúbas/BA,
Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA, Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA,
Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA, Maragogipe/BA, Maraú/BA, Marcionílio
Souza/BA, Mascote/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel Calmon/BA, Milagres/BA,
Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do Chapéu/BA, Mortugaba/BA,
Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz Ferreira/BA, Muquém do São
Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nilo Peçanha/BA, Nordestina/BA, Nova
Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Ibiá/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA,
Nova Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA, Ourolândia/BA,
Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA, Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Pau
Brasil/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedro Alexandre/BA, Piatã/BA, Pilão Arcado/BA,
Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piraí do Norte/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA, Planaltino/BA,
Planalto/BA, Poções/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA, Prado/BA, Presidente
Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Queimadas/BA,
Quijingue/BA, Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das
Neves/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rodelas/BA, Ruy Barbosa/BA,
Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz da
Vitória/BA, Santa Inês/BA, Santa Luzia/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa
Terezinha/BA, Santaluz/BA, Santana/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, São Desidério/BA, São
Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São Félix/BA, São Francisco do Conde/BA,
São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José da Vitória/BA, São José do Jacuípe/BA, São
Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA,
Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Serra do Ramalho/BA, Serra
Dourada/BA, Serrolândia/BA, Simões Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA,
Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA,
Taperoá/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do Poço/BA, Várzea
Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA, Wagner/BA,
Wanderley/BA, Wenceslau Guimarães/BA e Xique-Xique/BA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS DA CCT

As partes resolvem aditar, em emenda substitutiva, a Convenção Coletiva de Trabalho relativa ao ano de
2024, registrada perante o MTE em 02/01/2024, sob nº BA000001/2024, alterando a Cláusula 3ª (Anexo I)
e Termo Aditivo registrado no MTE em 06/05/2024 sob o nº  BA000248/2024, alterando as cláusulas 6ª, 7ª
e 8ª, que passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS

Fica assegurado, como salário de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional que laboram nas
empresas representadas pelo sindicato patronal, os pisos normativos conforme Anexo I, parte integrante da
Convenção Coletiva de Trabalho.
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RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINTA - MENSALIDADE SINDICAL (FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS FILIADOS ao SINDILIMP BA,
entendidos estes como os trabalhadores que se associaram ao sindicato
preenchendo ficha de filiação, o percentual mensal de 2% (dois por cento) sobre seu
salário base, à título de mensalidade sindical, que deverá ser repassado ao Sindicato
Laboral no prazo de 5 (cinco) dias corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – O SINDILIMP ficará obrigado a fornecer às empresas, até o
último dia do mês anterior, a relação mensal dos seus filiados, para o repasse da
Mensalidade Sindical.

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao empregado filiado, a qualquer momento, o
direito de desfiliação e consequente cessação do desconto da Mensalidade Sindical,
nos moldes do art. 6º, V, do Estatuto da Entidade Sindical Laboral, mediante
requerimento protocolado diretamente na sede e subsedes (SALVADOR, CAMAÇARI,
ITABUNA, JUAZEIRO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS E VITÓRIA DA CONQUISTA) e nos
locais onde não exista sede ou subsede, através de meio digital indicado no site do
SINDILIMP-BA. Na sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu
empregador o protocolo do referido requerimento de desfiliação enviado ao Sindicato
Laboral, para fins de suspensão dos descontos, pois, não o fazendo, isentará o
empregador de qualquer responsabilidade.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (NÃO FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS NÃO FILIADOS ao
SINDILIMP-BA o percentual mensal de 2,0% (dois por cento) sobre seu salário base, à
título de contribuição assistencial (respaldado pelo julgamento do STF em sede de
Embargos de Declaração em Agravo de Recurso Extraordinário , em sessão virtual
ocorrida em 11/09/2023 – Tema 935 STF), por força dos benefícios provenientes desta
Convenção Coletiva de Trabalho, que deverá ser repassado ao Sindicato Laboral no
prazo de 5 (cinco) dias corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – A contribuição assistencial não será descontada dos
empregados filiados ao SINDILIMP-BA, assim como a mensalidade sindical não será
descontada dos empregados não filiados à Entidade Laboral. Eventual desconto
cumulativo de contribuição assistencial e de mensalidade sindical em desfavor do
mesmo empregado, assumirá o empregador total e exclusiva responsabilidade pelos
seus atos, considerando que apenas este tem o poder de gestão sobre a folha salarial
de seus funcionários.

Parágrafo Segundo – As empresas estão obrigadas a fornecerem ao Sindicato Laboral
a relação mensal dos empregados NÃO FILIADOS ao SINDILIMP-BA, contendo nome
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completo, no mesmo prazo do repasse da Contribuição Assistencial, através do e-
mail: sindilimp_ba@hotmail.com.

Parágrafo Terceiro - Fica assegurado ao empregado não filiado, a qualquer momento,
o direito de oposição ao desconto da Contribuição Assistencial, mediante protocolo
de carta de oposição dirigido ao SINDILIMP-BA, mediante requerimento protocolado
diretamente na sede e subsedes (SALVADOR, CAMAÇARI, ITABUNA, JUAZEIRO,
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E VITÓRIA DA CONQUISTA) e nos locais onde não exista
sede ou subsede, através de meio digital indicado no site do SINDILIMP-BA. Na
sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu empregador o
protocolo da referida carta de oposição enviada ao Sindicato Laboral, para fins de
suspensão dos descontos, pois, não o fazendo, isentará o empregador de qualquer
responsabilidade.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - PROGRAMA DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA E DE CEMITÉRIO

As empresas manterão, obrigatoriamente, em favor de todos os seus empregados, que estejam no
exercício de suas funções, associados ou não às entidades sindicais profissionais, um programa de
benefícios assistenciais integrado pela cobertura de serviços funerários e cemiteriais e plano de vantagens
e descontos para a categoria.

Parágrafo Primeiro – A cobertura de serviços funerários e cemiteriais deve assegurar todos os custos
relacionados ao sepultamento em cemitério particular, incluindo a preparação e higienização do corpo, urna
de madeira, coroa de flores e ornamentação, sala para velório e transporte do corpo por até 200 quilômetros
terrestres e exumação. Deve ser garantida ainda a cobertura de cremação em cemitério particular, caso
seja a opção desejada pela família do beneficiário, sem custos adicionais.

Parágrafo Segundo – Caso a rede credenciada do programa de assistência funerária e de cemitério não
atenda a localidade do beneficiário, garantir-se-á uma indenização de até R$ 5.707,20 (cinco mil,
setecentos e sete reais e vinte centavos).

Parágrafo Terceiro - O plano de vantagens é composto por benefícios para o bem-estar dos trabalhadores,
que poderão ser utilizados em vida pelos beneficiários, dentre eles o desconto em medicamentos, botijão de

gás, academias e equipamentos de recuperação de acidentes (muletas e cadeiras de rodas.

Parágrafo Quarto – Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o trabalhador contribuirá
com a quantia de R$ 5,00 (cinco reais) mensais, a ser descontado em folha de pagamento;

Parágrafo Quinto – O serviço contratado deverá garantir o direito de inclusão de dependentes, mediante o
custeio exclusivo do empregado. Dentre os dependentes, poderão ser incluídos os genitores, cônjuge ou
companheiro(a), sogro ou sogra, filhos e netos do empregado.

Parágrafo Sexto - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias dos contratos (nos termos do quanto
descrito nesta cláusula), juntamente com a relação dos empregados, ao SINDICATO LABORAL, no prazo
de até 60 (sessenta) dias após a data de registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE.

Parágrafo Sétimo – Na hipótese da empresa, descumprir a cláusula e não providenciar o programa de
benefícios aqui estabelecido, responderá pelos respectivos valores na ocorrência do evento acrescido de
50% (cinquenta por cento) do valor do benefício, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento do comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada.

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
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Todas as cláusulas na Convenção Coletiva de Trabalho relativa ao ano de 2024, registrada perante o MTE
em 02/01/2024, sob nº BA000001/2024, que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente
aditivo, ficam expressamente ratificadas.

}

AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA

ANA ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL

ANEXOS
ANEXO I - PISOS NORMATIVOS

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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